
INDICAÇÃO Nº 020/2025

Indicação  de  ato  administrativo:
Denominação de logradouro público

O vereador Du Bitencourt, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação do Plenário, o seguinte:

Indicação

Indica a Vossa Excelência, Prefeita Karime Fayad, a sugestão de denominação para a
atual rua sem nome 140, localizada no bairro Vila Costa. Propõe-se que a referida via passe a se
chamar Rua Pedro Matias Boaventura. A rua tem seu início na Rua Jamile Elias Tosto, no ponto de
coordenadas UTM – 669902,28E e 7214828,72N, estendendo-se por aproximadamente 121 metros
até  o  ponto  de  coordenadas  UTM  669822,86E  e  7214895,47N,  não  possuindo  saída  no  final
(conforme mapa anexo).

Justificativa

A Prefeitura de Rio Branco do Sul segue realizando a regularização das ruas ainda
sem  denominação.  Assim,  indicamos  o  nome  acima  citado,  em  homenagem  a  Pedro  Matias
Boaventura, nascido em 27/06/1955, natural de Rio Branco do Sul, na localidade da Pinta, morador
do bairro Vila Costa por mais de 40 anos.

Pedro Matias trabalhou por muitos anos nas terras do senhor Luiz Mercílio Costa,
realizando  lavoura  com seu  pai  Alfredo  Cordeiro  Boaventura  e  sua  mãe  Domaciona  Cordeiro
Boaventura. Juntos cultivavam milho e feijão nas terras onde hoje se encontra a Vila Costa e a rua a
ser  nomeada.  Além disso,  trabalhou  por  mais  de  15  anos  na  empresa  Viação  do Sul,  onde se
aposentou. Faleceu aos 55 anos, vítima de AVC.

Diante de sua história de vida e da convivência prolongada naquela localidade, nada
mais justo do que homenagear o senhor Pedro Matias Boaventura, bem como a família Matias,
bastante representativa no bairro, por meio da denominação da rua com seu nome.

Sala de sessões, 22 de maio de 2025.

Du Bitencourt

Vereador
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